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-
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PROJETO DE LEI N° 37/2024 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Dispõe sobre o pagamento de gratificação
de insalubridade e periculosidade, de que trata o artigo 65 da Lei Complementar n° 45, de 20 de
dezembro de 2018, nas hipóteses que especifica, altera dispositivo da Lei n° 6.879, de 13 de março de
2018, e dá outras providências.

-
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Carla de Oliveira
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TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 6
08

62
 - 

PL
 3

7/
20

24
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ar
la

 d
e 

O
liv

ei
ra

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
nd

ai
at

ub
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

E6
C

-8
1A

E-
2C

1C
-A

3F
9

Pag. 1/3



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁclo voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SA

AUTÓGRAFO N° 31/2024

PROJETO DE LEI N° 37/2024

Dispõe sobre o pagamento de grati?cação de

insalubridade e periculosidade, de que trata o artigo

65 da Lei Complementar n° 45, de 20 de dezembro de

2018, nas hipóteses que especifica, altera

dispositivo da Lei n° 6.879, de 13 de março de 2018,

e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 11 de março do corrente,

RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica assegurado o pagamento de gratificação de

insalubridade, de grau máximo, de que trata o art. 65, l, “”,c da Lei Complementar

n° 45, de 20 de dezembro de 2018, ao servidor que, no exercício das atribuições

de seu cargo, realize, de forma habitual ou permanente, atividades de reposição

asfáltica com exposição direta aos agentes químicos dos produtos utilizados.

Art. 2° Fica assegurado o pagamento de gratificação de

periculosidade, de que trata o art. 65, ll, da Lei Complementar n° 45, de 20 de

dezembro de 2018, ao servidor titular de cargo de Agente de Operação e

Fiscalização de Trânsito e Transporte, em efetivo exercício das atribuições do

cargo, com exposição a riscos de colisões, atropelamentos e outras espécies de

acidente ou violência nas atividades de autoridade de trânsito, de forma habitual ou

permanente.

Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo não será

devida quando as atribuições do cargo forem exercidas, predominantemente, de

forma interna na unidade administrativa, com eventual ou esporádica exposição

aos riscos mencionados.

Art. 3° Para fins de pagamento da gratificação de insalubridade ou
periculosidade de que tratam os artigos 1° e 2° desta lei, aplicam-se, no que couber,

as disposições da Instrução Normativa SGP/SEGGG/ME n° 15, de 16 de março de

2022, ou norma que vier a substitui-la, considerando-se: 
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I - exposição eventual ou esporadica: aquela em que o servidor se

submete a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas, como atribuição

legal do seu cargo, por tempo inferior â metade da jornada de trabalho mensal;

11 - exposição habitual: aquela em que o servidor se submete a

circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas por tempo igual ou superior à

metade da jornada de trabalho mensal; e

111 - exposição permanente: aquela que é constante, durante toda a

jornada laboral.

Art. 4° O § 3° do artigo 1° da Lei n° 6.879, de 13 de março de 2018,

que dispõe sobre a redução da jornada de trabalho do servidor público do qual seja

dependente pessoa com deficiência, e dá outras providências, passa a vigorar com

a seguinte redação:

§ 3° - O benefício desta Lei aplica-se apenas aos servidores com

jornada de trabalho superior a 6 (seis) horas diárias e igual ou

superior a 36 (trinta e seis) horas semanais.” (NR)

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta lei

complementar correrão por conta das dotações próprias constantes do orçamento

vigente, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 12 de março de 2024, 194°

de elevação à categoria de freguesia.

I

LUIZ CARLOS CHIA ARINE SILENE SILVANA CARVALINI

Presidente 1° Secretária 
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